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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º, da Lei Municipal 4.156, de 11 de junho de 2008, passará a viger com a seguinte redação:
“(...)
Art. 2º COMCUL passa a ser constituído por 12 membros titulares e igual número de suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo através de Decreto, mediante indicação de Órgãos e Entidades a saber:
(...)
XII- Um representante do Movimento Pró-Arte.
(...)”

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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